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9 Projeto de lei A 0 de 1999]

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica instituído o "Dia do Militante

Político", a ser comemorado, anualmente, em 21 de abril.

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O projeto ora apresentado tem por finalidade

prestar justa homenagem ao militante político, valorizando e

reconhecendo o seu importante trabalho junto às representações

partidárias.

Desenvolvem uma brilhante função inspirada nos

princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tendo

como finalidade o pleno desenvolvimento político, econômico e social

do nosso Estado.

Importante, portanto, sua participação organizada

em todas as questões de interesse público e no preparo para o

exercício da cidadania e da qualificação para o trabalho.

Nada mais justo do que Pprestar-lhes esta

homenagem.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do juiso

148, da IX Konsolidação do Regimento Intemo, a

presente prbposição esteve em pauta nos| dias

correspondehtes às 19o a 23o Sessões Ordináriás (de

02 a 08/03/09), não tendo recebido emendas ou

substitutivo
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